
PARECER N.°                 , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE A MOÇÃO N.° 72, DE 2013

De autoria do nobre Deputado Edmir Chedid, a moção em epígrafe apela ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que disponibilize recursos para o IAMSPE, no Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2014, em igual valor ao arrecadado pelo funcionalismo, e para que preveja a implantação do Conselho Administrativo do Instituto.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 125ª a 129ª Sessões Ordinárias, de 05 a 11 de setembro de 2013, não recebendo emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 2º e com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno Consolidado, cumpre a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento deliberar conclusivamente sobre a propositura em análise.

Na qualidade de Relator designado para analisar a matéria, verificamos que a Moção apela ao Governador do Estado, para que disponibilize recursos ao IAMSPE, no Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2014, em igual valor ao arrecadado pelo funcionalismo, e para que preveja a implantação do Conselho Administrativo do Instituto, atendendo as reivindicações necessárias para seu bom funcionamento. 

Em que pesem os nobres propósitos revelados pelo Autor, entendemos que em relação à disponibilização de recursos para o IAMSPE, a medida correta para se alcançar o objetivo pretendido é  a indicação de emendas pelos parlamentares desta Casa, no âmbito da Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, destinando recursos para o Instituto.

Com efeito, observamos que a implantação do Conselho Administrativo do Instituto é uma ação concreta que cabe ao Governador, na qualidade de Chefe da Administração Pública, segundo critérios de oportunidade e conveniência por ele apreciados, e a medida legislativa por meio do qual a Assembleia sugere ao Poder Executivo a realização de medida de interesse público é a Indicação. 

Assim, concluímos que a emenda parlamentar para a inclusão de recursos no Projeto de Lei Orçamentária, e a Indicação sugerindo a implantação do Conselho Administrativo do Instituto, visando o bom funcionamento do IAMSPE, são os instrumentos parlamentares adequados para se alcançar os objetivos pretendidos.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação da Moção n.º 72, de 2013.

Sala das Comissões, em
         DeputadO hamilton pereira
Relator
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